
III

DOC novo-1820-017 Final.indd   118DOC novo-1820-017 Final.indd   118 13/08/20   17:3613/08/20   17:36



119

1. Quartel onde mais tarde este-
ve instalado o Centro de Ins-
trução e Condução Auto do
Porto (CICAP), na Rua D. Ma-
nuel II.

Pelas 4 horas e meia da madrugada do dia 24 de Agosto de 1820, o co-

ronel Sebastião Drago Cabreira saiu do Aquartelamento de Santo Oví-

dio à frente do Regimento de Artilharia n.º 4, cujos soldados e oficiais 

mandou formar em parada na extensa praça defronte daquele quartel

militar. De seguida, num dos lados daquela praça mandou erigir um 

altar de campanha para nele se celebrar uma missa campal.

Umas horas antes decorrera o já referido incidente com o coronel 

Maxwell Grant, que tentara entrar no Quartel da Torre da Marca( 1 ), de 

que era comandante – violando a obrigação de neutralidade que tinha 

sido exigida pelo Sinédrio aos comandantes militares estrangeiros – na 

tentativa de impedir a adesão do Regimento de Infantaria n.º 6, nele 

aquartelado. A pretensão de Grant fora neutralizada pelos seus próprios 

oficiais, não sendo necessária a intervenção do coronel Bernardo Sepúl-

veda, o qual, juntamente com o tenente-coronel Domingos António Gil, 

comandante daquele Regimento, se dirigiu para a praça de Santo Ovídio, 

onde ambos se concentraram à hora marcada, juntando-se às tropas do 

coronel Cabreira.

Para além destes três militares, intervieram no pronunciamento que 

em breve eclodiria: o coronel de Milícias António da Silveira Pinto da 

Fonseca; o coronel José Pereira da Silva Leite de Berredo, então tenen-

te-coronel do Corpo de Polícia do Porto; o major José de Sousa Pimen-

tel de Faria, do Regimento de Milícias do Porto; o ajudante Tibúrcio 

Joaquim Barreto Feio, do Regimento de Milícias da Maia; o major José 

Pedro Cardoso da Silva, do Regimento de Milícias da Maia; o brigadeiro 

Francisco António Pamplona Moniz, coronel do Batalhão de Caçadores 

n.º 11; o brigadeiro António Lobo Teixeira de Barros, coronel do Regi-

mento de Infantaria n.º 9; o tenente-coronel Manuel Vaz Pinto Guedes, 

major Comandante do Batalhão de Caçadores n.º 6; e o tenente-coronel 

António Barreto Pinto Feio, do Regimento de Milícias da Feira. No to-

tal representavam uma força considerável, que englobava as principais 

unidades militares da região Norte.

Formadas as tropas, em nome do Conselho Militar, depois de ter 

sido dado o toque de sentido, o coronel Sebastião Drago Cabreira leu 

uma Proclamação aos soldados, apelando à salvação da Pátria, à rea-

lização de reformas e à manutenção da ordem. Apontava também para 

a necessidade de um Governo Provisório que convocasse as Cortes, 

a fim de prepararem uma Constituição que assegurasse os direitos

dos cidadãos, tudo em nome de D. João VI.

            >

—     Fig. 58     —

Alegoria à Revolução Liberal do Porto, no dia 24 de Agosto de 1820. Gravura a buril de Constantino de Fontes, sobre desenho de António Maria 
de Fonseca. Década de 1820. SMS. Lisa despedaça as cadeias; empunha a espada que lhe ofereceu Gomes Freire, jura a Constituição; pisa 
o Despotismo, chama às armas toda a Cidade do Porto para jurar fidelidade e obediência à dita Constituição; veem-se os três heróis – Sepúl-
veda, Gil e Cabreira – impávidos, a executar o dito juramento com imensa soldadesca e Povo. E por fim a Prepotência que foge de um lado.

A Revolução Liberal do Porto
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—     Fig. 59     —

[Quartel de infantaria 18]. Joaquim Cardozo Victoria Vila Nova (c. 1793-1850). 
Desenho aguado a nanquim sobre papel. 1833. 110 x 190 mm (colado em folha: 
33 x 22 cm e encadernado na obra Joaquim Cardoso Vitória Vilanova (1833), 
Edifícios do Porto em 1833: álbum de desenhos). BPMP.

2

SOLDADOS! Uma só vontade nos una. Caminhemos à salvação da 

Pátria. Não há males que Portugal não sofra. Não há sofrimento que 

nos Portugueses não esteja apurado. Os Portugueses sem segurança 

em suas pessoas e bens, pedem o nosso auxílio: eles querem a liber-

dade regrada pela Lei. Vós mesmos vítimas dos males comuns tendes 

perdido a consideração que vosso brio, e vossas virtudes mereciam. 

É necessária uma reforma; mas esta reforma deve guiar-se pela ra-

zão, e pela justiça, e não pela licença. Coadjuvai a ordem: coibi os tu-

multos: abafai a anarquia. Criemos um Governo Provisório em quem 

confiemos. Ele chame as Cortes, que sejam o órgão da Nação, e elas 

preparem uma Constituição, que assegure nossos direitos. O Nosso 

REI o SENHOR D. JOÃO VI, como bom, como benigno, e como amante 

de um povo que o idolatra, há-de abençoar nossas fadigas.

VIVA O NOSSO BOM REI, VIVAM AS CORTES, E POR ELAS

A CONSTITUIÇÃO

 Porto, e em Concelho [sic] Militar aos 24 d'Agosto de 1820.

 

2.  Exemplar com a indicação 
de que as “assinaturas são autó-
grafos” de Bernardo Correia de 
Castro e Sepúlveda, Domingos 
António Gil de Figueiredo Sar-
mento, José de Sousa Pimentel 
de Faria, Sebastião Drago Valen-
te de Brito Cabreira, José Pereira 
da Silva Leite de Berredo, e José 
Pedro Cardoso da Silva. Existem 
duas edições destas Proclama-
ções, cujo texto e disposição dos 
caracteres são exactamente 
iguais, diferindo apenas no 
facto de numa figurarem os 
nomes impressos dos chefes 
militares do pronunciamento, e 
na outra não. Provavelmente, a 
primeira edição foi a que não in-
cluía os nomes, talvez por uma 
questão de segurança, para o 
caso da Revolução fracassar. 
Imediatamente após a vitória, 
e talvez ainda na manhã do dia 
24, terá sido efectuada uma se-
gunda edição, já com os nomes 
impressos, e como ainda devia 
haver exemplares da primeira 
edição, alguns deles terão sido 
assinados pelos militares.

CAPÍTULO III
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—     Fig. 60     —

Sebastião Drago Valente de Brito Cabreira (1820), Soldados. 
[Porto: Tipografia de Viúva Álvares Ribeiro e Filhos]. BPMP. 
Proclamação lida pelo coronel Sebastião Cabreira na madrugada de 24 de Agosto de 1820( 2 )

A REVOLUÇÃO LIBERAL DO PORTO
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—     Fig. 61     —

Bernardo Correia de Castro e Sepúlveda (1820), Soldados. 
[Porto: Tipografia de Viúva Álvares Ribeiro e Filhos]. BPMP. 
Proclamação lida pelo coronel Bernardo Sepúlveda na madrugada de 24 de Agosto de 1820.

CAPÍTULO III
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SOLDADOS

Acabou-se o sofrimento! A Pátria em ferros: a vossa consideração 

perdida: nossos sacrifícios baldados: um Soldado Português próxi-

mo a mendigar uma esmola!… Soldados, o momento é este. Voemos 

à Salvação da Pátria: voemos à nossa Salvação própria. – Camaradas 

– Vinde comigo – Vamos com os nossos Irmãos de Armas organizar 

um Governo Provisional, que chame as Cortes a fazerem a Constitui-

ção, cuja falta é a origem de todos os nossos males. – É desnecessário 

o desenvolvê-lo, porque cada qual de vós os sente.

É em nome, e conservado o Nosso Augusto Soberano o SENHOR 

D. JOÃO VI, que há de governar-se. – A nossa Santa Religião será guar-

dada. – Assim como nossos esforços são puros, e virtuosos, assim Deus 

há-de abençoar nossos esforços. – Os Soldados, que compõem o bravo

Exército Português, hão de correr a abraçar a nossa, porque é igual-

mente a sua causa. Soldados! A força é nossa: nós devemos portanto 

não consentir os tumultos.

Se a cada um de nós deve a Pátria a Salvação, deva a cada um de 

nós a Nação a sua segurança, e tranquilidade.

Tende confiança num Chefe, que nunca soube ensinar-vos senão 

o caminho da honra. – Soldados! Não deveis medir a grandeza da 

causa pela singeleza de meus discursos. – Os homens Sábios têm de 

desenvolver um dia este feito maior que mil vitórias. –

Santifiquemos este dia. – E seja desde hoje o grito do nosso coração.

VIVA EL-REI O SENHOR D. JOÃO VI. – VIVA O EXÉRCITO PORTU-

GUÊS. – VIVAM AS CORTES, E POR ELAS A CONSTITUIÇÃO NACIONAL.

Seguiu-se o coronel Bernardo Sepúlveda, que leu outra Proclama-

ção aos soldados, apelando igualmente à constituição de um Governo 

Provisional que governasse em nome de D. João VI e convocasse Cortes 

para que estas elaborassem a Constituição, cuja falta era considerada 

a origem de todos os males que afectavam o país. Invocava também 

a preocupação comum de não se consentirem tumultos, insistindo na 

manutenção da ordem, e terminando com a garantia de preservação 

da religião católica, para além de uma sugestão de que aquele dia 24 de 

Agosto fosse santificado.

Poderá causar alguma estranheza a necessidade de terem sido lidas

duas proclamações, para mais muito semelhantes no seu conteúdo 

(foram ambas redigidas por José Ferreira Borges), embora se possa 

reconhecer que a proclamação lida por Sepúlveda “tem mais convic-

ção e pormenoriza melhor as ideias fundamentais do movimento: 

a libertação da pátria, a organização de um governo provisório, para 

convocar as Cortes que façam a Constituição e enfim o carácter mo-

derado do movimento”( 3 ). Talvez porque, conhecendo as convicções 

de ambos, Ferreira Borges tivesse elaborado para Sepúlveda um texto 

mais consentâneo com as ideias daquele militar. Mas quanto a haver 

duas proclamações a explicação residirá, porventura, antes no facto 

de no Quartel de Santo Ovídio estarem aquartelados dois regimentos 

sendo necessário que os respectivos comandantes discursassem peran-

te as suas tropas( 4 ).

  
  

3. Francisco Lourenço Vaz 
(2002), “SEPÚLVEDA, Bernardo 
Correia de Castro (1791-1833)”, 
in Zília Osório de Castro (Dir.), 
Dicionário do Vintismo e do 
Primeiro Cartismo (1821-23 e 
1826-28). Porto: Afrontamento. 
Lisboa: Assembleia da Repúbli-
ca, Vol. II, p. 618.

4. Nesta época, o Quartel de 
Santo Ovídio encontrava-se divi-
dido em duas partes iguais pelo 
seu eixo norte/sul, sendo ocupa-
do a nascente pelo Regimento 
de Infantaria n.º 18 e a poente 
pelo Regimento de Artilharia n.º 
4. Cf. Maria Antónia Pereira Ba-
celar Antunes (2018), O Quartel 
de Santo Ovídio: tempo-espaço-
-uso. Porto: Escola Superior de 
Educação, p. 100 (Dissertação de 
Mestrado em Património, Artes 
e Turismo Cultural).
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5. A descrição do pronuncia-
mento publicada no Diário Na-
cional refere as 5h00 da ma-
drugada.

6. “Memorial [dos aconteci-
-mentos de 24 de agosto de 
1820, no Porto, e sua prepa-
ração]”, BNP, COD. 10454//15. 
O autor deste Memorial será, 
muito provavelmente, José 
Ferreira Borges.

7. Auto de Câmara Geral [Verea-
ção Extraordinária de Vinte e 
Quatro de Agosto de Mil Oito-
centos e Vinte]. [Porto: Tipogra-
fia Viúva Alvares Ribeiro, 1820].

Ambas as Proclamações foram recebidas com um enorme entusias-

mo, calorosos aplausos e vivas de aprovação, sendo igualmente vitoria-

dos o Rei D. João VI, o exército português, as Cortes e a futura Cons-

tituição por um grande número de populares que, entretanto, tinham 

sido atraídos à praça de Santo Ovídio. Finda a leitura das Proclamações, 

“pelas 4h45 da manhã( 5 ) uma salva de artilharia de 21 tiros [dada 

por Artilharia n.º 4] anunciou o princípio da execução do Plano que 

havíamos traçado [...]”( 6 ).

Preparado o altar, celebrou missa o capelão de Artilharia n.º 4, tendo

todos jurado obediência a D. João VI e ao Conselho Militar ali presente 

para a constituição do Governo Supremo.

Terminado aquele acto solene, arvorou-se na fachada do Quartel 

a bandeira portuguesa, as bandas tocaram o hino nacional e, ao som 

dele, no meio de frenéticos vivas, a tropa, seguida pelo povo, desfilou 

“na maior ordem”, descendo a rua do Almada em direcção aos Paços 

do Concelho, na recém-baptizada Praça da Constituição (ex-Praça Nova 

e actual Praça da Liberdade), formando ali em parada. Pelas 6 horas da 

manhã entraram nos Paços do Concelho, onde também foi mandada içar 

a bandeira nacional, os membros do Conselho Militar, tendo este logo 

dirigido ao juiz de fora do cível o seguinte ofício que tinha sido prepa-

rado na reunião da noite anterior: “Ill.mo Snr. – Por bem do Serviço de 

EL-REI Nosso Senhor, e da Nação Portuguesa queira, V. S. fazer con-

vocar imediatamente a Ill.ma Câmara desta cidade, a saber: os qua-

tro Vereadores, Procurador do Concelho, Escrivão, Doutor Síndico, 

Juiz, e Procurador do Povo, e Escrivão do Expediente para que com 

V. S. se achem reunidos infalivelmente pelas oito horas desta manhã 

nos Paços do Concelho, exigindo resposta da entrega da participação, 

pela qual V. S. fica responsável, para em o tempo se prover a substi-

tuição dos ausentes pelos que serviram na passada vereação. Aí nos

acharemos”( 7 ). Foram, por conseguinte, convocados aos Paços do Con-

celho, o bispo da Diocese, o Governador das Armas, o Governador das 
 
 
  

—     Fig. 62     —

Tropa ouvindo missa na Praça de Santo 
Ovídio. Estampa da autoria de Manuel Cor-
reia Júnior publicada em Patriotismo por 
Antonomásia … por um cidadão portuense e 
constitucional. Porto: Imprensa do Gandra, 
1822. BPMP.

CAPÍTULO III
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8. Fernando Pereira Marques 
(1981), Exército e Sociedade em 
Portugal: no declínio do Antigo 
Regime e advento do Liberalismo. 
Lisboa: A Regra do Jogo, p. 225.
Efectivamente, António da Sil-
veira não integrara o Conselho 
Militar, organismo operacional 
do pronunciamento militar.

Justiças, o Senado da Câmara, o Juiz do Povo e Casa dos Vinte e Quatro, 

os Juízes de Vara Branca, as Pessoas da Governança, cidadãos, o Direc-

tor Literário da Real Academia da Marinha e Comércio, o Ministro da 

Polícia e Oficiais superiores dos Corpos de Milícias, tendo todos compa-

recido no espaço de tempo de duas horas. Entretanto as duas proclama-

ções eram afixadas em vários lugares públicos da cidade.

A sessão na Câmara Municipal teve início pelas 8 horas da manhã, es-

tando já reunida toda a vereação na sequência da convocatória efectua-

da pelo juiz de fora. Perante as autoridades ali presentes, eclesiásticas, 

civis, militares e outras pessoas influentes da cidade, foi proclamada 

a destituição da Regência de Lisboa e apresentada a lista dos cidadãos 

que integrariam a Junta Provisória depositária do Governo Supremo do 

Reino – que Fernandes Tomás havia preparado, assegurando o predo-

mínio dos elementos civis sobre os militares –, a qual foi unanimemente 

aprovada. Não deixa de ser interessante, como bem observou Fernando 

Pereira Marques, o facto de “Silveira, que se mantivera prudentemen-

te de lado durante as primeiras fases do pronunciamento, toma[r] 

a presidência da Junta”( 8 ) Provisória do Supremo Governo do Reino, 

constituída por quinze membros, cuja participação sugeria uma repre-

sentação pelos estamentos da sociedade de Antigo Regime: vogais pelo 

clero, pela nobreza e, em maioria, pelo terceiro estado (magistratura, 

comércio, universidade, representantes das províncias).

 

Presidente          António da Silveira Pinto da Fonseca          Pelo exército

Vice-Presidente          Sebastião Drago Valente de Brito Cabreira      Pelo exército

Vice-Presidente          Bernardo Correia de Castro e Sepúlveda *      Pelo exército 

                (nomeado posteriormente)

Vogal           Luís Pedro de Andrade 

           e Brederode (Deão da Sé)           Pelo clero

Vogal           Pedro Leite Pereira de Melo           Pela nobreza

Vogal           Francisco de Sousa Cirne de Madureira          Pela nobreza

Vogal           Manuel Fernandes Tomás *           Pela magistratura

Vogal           Frei Francisco de São Luís           Pela universidade

Vogal           João da Cunha Souto Maior *           Pela província do Minho

Vogal           José Maria Xavier de Araújo *           Pela província do Minho

Vogal           José de Melo e Castro de Abreu *          Pela província da Beira

Vogal           Roque Ribeiro de Abranches Castelo-Branco  Pela província da Beira

Vogal           José Joaquim Ferreira de Moura          Pela província de Trás-os-Montes

Vogal           José Manuel Ferreira de Sousa e Castro          Pela província de Trás-os-Montes

Vogal           Francisco José de Barros Lima           Pelo comércio

Secretário, com voto     José Ferreira Borges *

Secretário, com voto     José da Silva Carvalho * 

Secretário, com voto     Francisco Gomes da Silva *         

QUADRO III
Composição da Junta Provisional do Supremo Governo do Reino

A REVOLUÇÃO LIBERAL DO PORTO

* Membro do Sinédrio
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—     Fig. 63     —

Manoel Fernandes Thomas, gravura de Charles Legrand e litogravura de Manuel Luis, 1841, Lisboa: [s. n.]. BNP.
Manuel Fernandes Tomás (Figueira da Foz, 30 de Junho de 1771 – Lisboa, 19 de Novembro de 1822). 
Integrou a Junta Provisional do Governo Supremo do Reino como representante da Magistratura.

Pouco depois, houve uma pequena alteração na composição da Jun-

ta Provisional, com a integração de Bernardo Correia de Castro e Sepúl-

veda como vice-presidente.

A composição da Junta era bastante heterogénea pois resultava de 

um entendimento entre personalidades de formação e convicções mui-

to diferentes, algumas até antagónicas. Como veremos, não obstante 

a conciliação que era praticada sobretudo pelos membros do Sinédrio, 

a situação irá clarificar-se, mas a unidade desvanecer-se-á.

O Auto de Câmara Geral

Da Sessão Extraordinária da Câmara Municipal do Porto realizada na 

manhã do dia 24 de Agosto, onde viria a ser eleita a Junta Provisória do 

Supremo Governo do Reino, lavrou-se uma acta a que chamaram “Auto de 

Câmara Geral” e que, de certa forma, constitui o documento oficial fun-

dador do novo regime, por isso mesmo carregado de enorme simbolismo.

A Acta consta do Livro de Vereações( 9 ) existente no Arquivo Histórico Mu-

nicipal do Porto. Na época, foi transcrita no Diário Nacional( 10 ) e também 

em muitos dos jornais que se publicaram nas semanas seguintes, tendo 

sido ainda editada numa folha volante, o que lhe conferiu ampla difu-

são, testemunho da sua importância( 11 ).
 
 
  

CAPÍTULO III

9. “Acta da Sessão Extraor-
dinária da Câmara Municipal 
da Cidade do Porto, de 24 de 
Agosto de 1820”, Livro de Verea-
ções, n.º 102, fl. 196-199. AHMP, 
A-PUB/103. Cremos que serão 
estes os fólios correspondentes 
àquela acta, pois é muito difí-
cil determiná-lo com exactidão 
uma vez que a Acta se encontra 
rasurada e as rasuras se prolon-
gam até ao f. 207, englobando 
as actas das reuniões subse-
quentes. Para além do mais, 
as rasuras foram efectuadas 
com uma tinta muito forte e 
as manchas queimaram par-
cialmente o papel, como se 
pode ver na Fig. 65.

10. Diário Nacional, Porto, n.º 1, 
de 26 de Agosto de 1820, pp. 2-3. 

11. Auto de Câmara Geral [Ve-
reação Extraordinária de Vinte 
e Quatro de Agosto de Mil Oito-
centos e Vinte]. [Porto: Tipogra-
fia Viúva Alvares Ribeiro, 1820].
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—     Fig. 64     —

Auto de Câmara Geral [Vereação Extraordinária de Vinte e Quatro de Agosto de 
Mil Oitocentos e Vinte]. [Porto: Tipografia Viúva Alvares Ribeiro, 1820]. BPMP. 
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12. AHMP, “Aviso da Secre-
taria de Estado dos Negócios 
do Reino, de 21 de Agosto de 
1823”, Próprias, Liv. 21, f. 408, 
A-PUB/797.

13. Um pouco mais tarde, em 
1828, o brigadeiro Aires Pinto 
de Sousa, logo após ter sido 
restabelecido no cargo de 
Governador das Justiças da 
Relação do Porto por D. Miguel, 
apressou-se a comunicar-lhe 
que “Deve El-Rei Nosso Senhor 
estar firmemente capacitado de 
que n’esta infame cidade não se 
apura do total da sua população 
uma quinta parte, que lhe seja 
fiel”. Cf. Pedro. A. Dias (1896), 
Subsídios para a História Polí-
tica do Porto, 1823-1829. Porto: 
Tipografia Central, pp. 48-49, 
apud António Barros Cardoso 
(2006), ”Liberais e absolutistas 
no Porto (1823-1829)”, in AA. 
VV., Estudos em Homenagem ao 
Professor Doutor José Marques. 
Porto: Universidade do Porto, 
Vol. 1, p. 271.

A esta Acta está associado um episódio que é praticamente desco-

nhecido dos investigadores e estudiosos da temática da implantação 

do liberalismo no Porto, assim como do público em geral. E esse epi-

sódio tem a ver com os fólios do Livro de Vereações – corresponden-

tes àquela Acta – estarem rasurados e cobertos de tinta negra, o que

impossibilita a sua leitura. É um facto relativamente singular que, tan-

to quanto pudemos apurar, nunca foi objecto do interesse da histo-

riografia nacional, o que contribuiu para que até hoje permanecesse 

quase completamente desconhecido. Tentando precisar a data em que 

aquele atentado terá ocorrido, cremos que o mais provável é ter sido 

após a revolta absolutista sucedida no Porto em 4 de Junho de 1823, no 

seguimento da Vilafrancada e em cumprimento do Aviso da Secretaria 

de Estado dos Negócios do Reino, de 21 de Agosto desse ano, o qual 

determinava que a Câmara do Porto, assim como todas as Câmaras 

e outras instituições do país, estavam obrigadas a “aspar nos Livros 

do seu Arquivo todos os registos dos documentos que obrigaram os 

oficiais da mesma Câmara a prometer e jurar obediência às insti-

tuições políticas opressivas e ilegais, fazendo reduzir a cinzas os 

originais donde foram extraídos tais transuntos”( 12 ). Embora minori-

tários, representando menos de um quinto da população da cidade( 13 ),

os absolutistas portuenses já então se manifestavam abertamente, 

ficando conhecidos pelos desmandos que viriam a efectuar, espalhando

o terror na população com perseguições arbitrárias, confisco de bens, 

enforcamentos sumários e uma série infindável de crimes e malfeito-

rias aplicados não apenas aos liberais mas também a todos os que le-

vantassem a mais ligeira suspeita de nutrirem qualquer simpatia pelo 

liberalismo.

No caso da Câmara Municipal do Porto, as determinações da Secre-

taria de Estado dos Negócios do Reino não surtiram qualquer resultado 

favorável aos partidários da causa absolutista, mesmo que tivessem re-

duzido a cinzas o Livro de Vereações. Esquecidos ou ignorantes de que 

a Acta da Câmara do dia 24 de Agosto de 1820 tinha registado na época 

uma enorme difusão, com inúmeras transcrições integrais em folhas 

volantes e nos jornais então publicados, dos quais existiam exemplares 

em inúmeras bibliotecas e na posse de muitos particulares, ao darem 

cumprimento ao Aviso da Secretaria de Estado, cobrindo-a com tinta 

preta de modo a torná-la ilegível e na tentativa de assim anularem a me-

mória e o testemunho de um acontecimento que abominavam, apenas 

danificaram o Livro de Vereações onde a tal Acta figurava, de nada lhes 

valendo a selvajaria. 

Durante cerca de dois séculos – até 20 de Fevereiro de 2020, data 

em que a Exposição a que este livro diz respeito foi inaugurada – os 

portuenses, e os portugueses, nunca haviam tido a possibilidade de ver 

o original daquela Acta histórica, assim como o respectivo Livro de 

Vereações, nem o estado em que os miguelistas a deixaram. Contudo, 

ressalva-se que o Livro e os fólios correspondentes àquela Acta foram 

meticulosamente restaurados para figurar nesta Exposição pelos Servi-

ços Técnicos do Arquivo Histórico Municipal do Porto, que realizaram 

um trabalho de enorme competência e profissionalismo, como o públi-

co visitante teve oportunidade de confirmar.
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—     Fig. 65     —

Fólios do Livro de Vereações, da Acta da reunião de Câmara do 
dia 24 de Agosto de 1820, que se encontram rasurados. AHMP.

CAPÍTULO III
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